
EMENTA: PARECER AO PROJETO DE LEI
DE YEREAIX)R (TOI2O23

p36 enálise desta Consulroria o Pmjeto de Lei n" 1012023 de autoria
do Vereador Professora Diacuira

Analisando o pÍocesso epigrafado, entendemos por ÍemeteÍ o mesmo
aos órgãos de assessoria desta Casa, IGAM, que emitiu a Orientação Tecnica 3.98512023 e a
DPM que emitiu informação n" 383f203, à qd nos filiamoq na sua integralidade.

Assim, opinamos pela inconstituciooalidade do presente projeto, e.

como dito na pópria orientação, face o mérito da proposta pode esta s€Í eo ao Poder
\-, Executivo como Indicáção.
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